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DA 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 

prorrogável uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 

ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 

sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 

lei específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 

do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 

iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 

e sem distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 

outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 

mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 

limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 

não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 

arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

inciso XI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de 

suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 

administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo 
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à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de 

qualquer delas em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas 

por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 

suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 

cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 

não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 

do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 

periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 

de cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 

penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 

respectivas ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a 
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ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 

de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações 

e responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades 

de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 

custeio em geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 

cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 

exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 

lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 

respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos 

Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 

e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 

Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 

fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 

afastado de seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma 

do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 

valores serão determinados como se no exercício estivesse.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 2005 
 

 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a 

previdência social, e dá outras 

providências.  

 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

 

"Art.37.................................................................................................... 

...............................................................................................................  

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de 

que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter 

indenizatório previstas em lei.  

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 

mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 

limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 

Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores." 

(NR) 

 

"Art.40..................................................................................................... 

................................................................................................................  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata 

este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, 

os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

................................................................................................................  

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas 

sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que 

superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de 

doença incapacitante." (NR) 
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"Art.195.................................................................................................. 

................................................................................................................  

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 

artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em 

razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, 

do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

...................................................................................................." (NR) 

 

"Art.201................................................................................................... 

................................................................................................................  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de 

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 

quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar.  

.................................................................................................................  

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária 

para atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda 

própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no 

âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-

mínimo.  

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 

deste artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os 

demais segurados do regime geral de previdência social." (NR) 

 

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos 

que se aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, o disposto no art. 7º da mesma Emenda.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 

e 201 da Constituição Federal, revoga o 

inciso IX do § 3º do art. 142 da 

Constituição Federal e dispositivos da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, e dá outras 

providências.  

  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.37.................................................................................................... 

................................................................................................................  

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, 

dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 

exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o 

subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 

mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 

subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a 

noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

...................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 

contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e 

o disposto neste artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata 

este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir 

dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:  
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I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na 

forma da lei;  

................................................................................................................  

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 

concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base 

para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que 

tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.  

................................................................................................................  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, 

que será igual:  

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por 

cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou  

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo 

em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 

benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 

caso em atividade na data do óbito.  

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos 

em lei.  

................................................................................................................  

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será 

instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 

observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por 

intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de 

natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos 

de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 

.................................................................................................................  

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 

benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da 

lei.  

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e 

pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o 

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao 

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.  

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as 

exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e 

que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de 

permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas 

no § 1º, II.  

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de 

previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de 
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mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente 

estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X." (NR) 

 

"Art.42.................................................................................................... 

.................................................................................................................  

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do 

respectivo ente estatal." (NR) 

 

"Art.48..................................................................................................... 

................................................................................................................  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, 

I." (NR) 

 

"Art.96.................................................................................................... 

.................................................................................................................  

II-

................................................................................................................. 

.................................................................................................................  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 

auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação 

do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais 

inferiores, onde houver;  

.................................................................................................... " (NR)   

 

"Art.149...................................................................................................  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício 

destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota 

não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 

efetivos da União.  

....................................................................................................." (NR) 

 

"Art.201.................................................................................................. 

................................................................................................................  

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária 

para trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios 

de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por tempo 

de contribuição." (NR) 

 

Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 

15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária 

com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, 

àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o 

servidor, cumulativamente:  

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de 

idade, se mulher;  
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II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 

aposentadoria;  

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e   

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do 

tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de 

tempo constante da alínea a deste inciso.   

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para 

aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para 

cada ano antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, 

a, e § 5º da Constituição Federal, na seguinte proporção:  

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as 

exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;  

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para 

aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.  

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e de 

Tribunal de Contas o disposto neste artigo.  

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou o 

membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de 

serviço exercido até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o 

disposto no § 1º deste artigo.  

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a data de publicação da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, 

regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do 

disposto no caput , terá o tempo de serviço exercido até a publicação daquela Emenda 

contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se 

mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas 

funções de magistério, observado o disposto no § 1º.  

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências 

para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput , e que opte por permanecer em 

atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no 

art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.  

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-se o 

disposto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.448, DE 21 DE JULHO DE 1992 
 

 

Regulamenta os arts. 37, inciso XI e 39, § 

1° da Constituição Federal e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A remuneração mensal de servidor da administração pública direta, 

autárquica e fundacional, de qualquer dos Poderes da União, terá como limite máximo, 

no âmbito de cada Poder, os valores percebidos como remuneração no mesmo período, 

em espécie, a qualquer título, por: 

I - membro do Congresso Nacional; 

II - Ministro de Estado; 

III - Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 46, de 25/6/2002, 

convertida na Lei nº 10.593, de 6/12/2002) 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber: 

I - ao pessoal civil da administração pública direta, autárquica e fundacional 

dos Poderes da União e ao pessoal militar; 

II - aos servidores do Distrito Federal, ocupantes de cargos de Polícia Civil, 

Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar, bem como aos servidores dos antigos 

Territórios remunerados pela União. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.852, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, 

incisos XI e XII e 39, § 1º, da 

Constituição Federal, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Para os efeitos desta lei, a retribuição pecuniária devida na 

administração pública direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União 

compreende:  

I - como vencimento básico:  

a) a retribuição a que se refere o art. 40 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, devida pelo efetivo exercício do cargo, para os servidores civis por ela regidos;   

b) (Revogada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

c) o salário básico estipulado em planos ou tabelas de retribuição ou nos 

contratos de trabalho, convenções, acordos ou dissídios coletivos, para os empregados 

de empresas públicas, de sociedades de economia mista, de suas subsidiárias, 

controladas ou coligadas, ou de quaisquer empresas ou entidades de cujo capital ou 

patrimônio o poder público tenha o controle direto ou indireto, inclusive em virtude de 

incorporação ao patrimônio público;   

II - como vencimentos, a soma do vencimento básico com as vantagens 

permanentes relativas ao cargo, emprego, posto ou graduação;  

III - como remuneração, a soma dos vencimentos com os adicionais de 

caráter individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou 

ao local de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei nº 8.112, de 1990, ou outra paga sob o 

mesmo fundamento, sendo excluídas:  

a) diárias;   

b) ajuda-de-custo em razão de mudança de sede ou indenização de 

transporte;   

c) auxílio-fardamento;   

d) gratificação de compensação orgânica, a que se refere o art. 18 da Lei nº 

8.237, de 1991; 

e) salário-família;   

f) gratificação ou adicional natalino, ou décimo terceiro salário;   

g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) das férias;   

h) adicional ou auxílio-natalidade;   

i) adicional ou auxílio-funeral;   

j) adicional de férias, até o limite de 1/3 (um terço) sobre a retribuição 

habitual;   

l) adicional pela prestação de serviço extraordinário, para atender situações 

excepcionais e temporárias, obedecidos os limites de duração, previstos em lei, 

contratos, regulamentos, convenções, acordos ou dissídios coletivos e desde que o valor 

pago não exceda em mais de 50% (cinqüenta por cento) o estipulado para a hora de 

trabalho na jornada normal;   
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m) adicional noturno, enquanto o serviço permanecer sendo prestado em 

horário que fundamente sua concessão;   

n) adicional por tempo de serviço;   

o) conversão de licença-prêmio em pecúnia facultada para os empregados de 

empresa pública ou sociedade de economia mista por ato normativo, estatutário ou 

regulamentar anterior a 1º de fevereiro de 1994;   

p) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de 

atividades penosas percebido durante o período em que o beneficiário estiver sujeito às 

condições ou aos riscos que deram causa à sua concessão;   

q) hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso, a que se referem, 

respectivamente, o inciso II do art. 3º e o inciso II do art. 6º da Lei nº 5.811, de 11 de 

outubro de 1972,   

r) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei, ou seja 

reconhecido, no âmbito das empresas públicas e sociedades de economia mista, por ato 

do Poder Executivo. (Alínea vetada pelo Presidente da República e mantida pelo 

Congresso Nacional, em 5/4/1994) 

§ 1º O disposto no inciso III abrange adiantamentos desprovidos de natureza 

indenizatória.  

§ 2º As parcelas de retribuição excluídas do alcance do inciso III não 

poderão ser calculadas sobre base superior ao limite estabelecido no art. 3º.  

 

Art. 2º Para os fins do inciso XII do art. 37 da Constituição Federal, o maior 

valor de vencimentos corresponderá, no Poder Executivo, a no máximo 90% (noventa 

por cento) da remuneração devida a Ministro de Estado. (Vide art. 10 da Lei nº 9.624, 

de 2/4/1998) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 

federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições 

da Emenda Constitucional nº 41, de 19 

de dezembro de 2003, altera dispositivos 

das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro 

de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 

9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares 

de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da 

Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas 

como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve 

vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo 

desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior 

àquela competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos 

terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice 

fixado para a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos 

benefícios do regime geral de previdência social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no 

cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido 

contribuição para regime próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata 

este artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades 

gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro 

documento público, na forma do regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos 

meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por 

ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem 

exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria.  

 

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos 

aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de 

publicação desta Lei, será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual:  
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I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à 

do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este 

limite; ou  

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data 

anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este 

limite, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, 

§ 2º, da Constituição Federal.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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RESOLUÇÃO Nº 10, DE 19 DE JUNHO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a aplicação do teto 

remuneratório constitucional para os 

servidores do Ministério Público da 

União e para os servidores e membros 

dos Ministérios Públicos dos Estados 

que não adotam o subsídio. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 3 de 

abril de 2006; e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 130-A, § 2º, II, da Constituição 

Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, § 11, da Constituição Federal, 

introduzido pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.144, de 26 de julho de 2005; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 50, inciso XII, da Lei nº 8.625/93; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º O teto remuneratório para os servidores do Ministério Público da 

União, nos termos do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, é o subsídio de 

Ministro do Supremo Tribunal Federal e corresponde a R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil 

e quinhentos reais). 

 

Art. 2º No Ministério Público dos Estados, o valor do teto remuneratório 

constitucional corresponde ao subsídio do Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

(Redação dada pela RESOLUÇÃO Nº 15, de 04 de dezembro de 2006) (Vide 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 02 de abril de 2007) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


